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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.906210/2013-88

ACORDAO 1202-001.543 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Data do fato gerador: 31/12/2012

PEDIDO DE RESTITUICAO E DE CANCELAMENTO DE DCOMP. COMPETENCIA
REGIMENTAL DAS DRF

A desisténcia do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso ou da compensacdo poderd ser requerida pelo
sujeito passivo mediante a apresentacdo a RFB do pedido de
cancelamento. O CARF ndo é competente para apreciar pedidos de
cancelamento de PERDCOMP ou de cancelamento de débitos declarados
em PERDCOMP.mado pela fiscalizagdo para apresentar documentos.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso voluntario por perda de objeto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator
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				 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E DE CANCELAMENTO DE DCOMP. COMPETÊNCIA REGIMENTAL DAS DRF 
				 A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento. O CARF não é competente para apreciar pedidos de cancelamento de PERDCOMP ou de cancelamento de débitos declarados em PERDCOMP.mado pela fiscalização para apresentar documentos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário por perda de objeto. 
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 12-111.195 - 4ª Turma da DRJ/RJO, Sessão de 17 de outubro de 2019, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 Trata o presente processo do perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04- 8053, no qual a interessada declara compensação de débitos próprios com crédito de “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (cód. 0220 - IRPJ - balanço trimestral). 
		 2. A compensação não foi homologada pois foram localizados pagamentos integralmente utilizados na quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação, conforme tela abaixo:
		 /
		 3. A Interessada tomou ciência da decisão, via AR, em 15/07/2013 (fl. 46) e, em 13/08/2013, apresentou a Manifestação de Inconformidade-MI de fls. 02/04, e anexos, alegando, em síntese, que: 
		 • Gerou de forma equivocada os pedidos de compensação, pois os débitos citados para compensação quitados com os DARFs de pagamento das 1ª, 2ª e 3ª quotas do IRPJ e CSLL, referentes ao mesmo período de apuração, ou seja, 4º trimestre de 2012; dessa forma, não se faz necessária a utilização de perdcomp para quitação dos referidos débitos; 
		 • Solicita o cancelamento do perdcomp;
		 A 4ª Turma da DRJ/RJO julgou improcedente em parte a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
		 (...)6. Trata o processo do perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053, no qual a Interessada declara compensação de débitos próprios com crédito de “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (cód. 0220 - IRPJ - balanço trimestral). 
		 7. Ocorre que a Interessada informa em sua MI que quitou o débito informado no perdcomp através dos DARF referentes aos pagamentos das 1ª, 2ª e 3ª quotas do IRPJ do PA 31/12/2012, solicitando o cancelamento do perdcomp, pois não deveria ter sido transmitido. 
		 8. A Interessada anexou cópia da DCTF mensal, na qual consta apuração de IRPJ no valor total de R$ 1.365.585,89, referente ao 4º trimestre de 2012, que bate com as informações do sistema da DCTF da RFB, conforme tela abaixo:
		 /
		 9. Constatei haver informações nos sistemas da RFB de 3 pagamentos (referentes as 3 quotas do PA 31/12/2012), nos valores abaixo (R$ 642.150,45, R$ 505.927,85 e R$ 251.856,32), a saber:
		 /
		 10. Referidos pagamentos encontram-se com alocação automática à respectiva DCTF, referente ao PA (31/12/2012), conforme telas abaixo:
		 /
		 /
		 11. Ocorre que a última DIPJ transmitida espontaneamente em 28/06/2013 foi cancelada/retificada, e ela registrava débito de IRPJ do 4º trimestre de 2012 no valor de R$ 1.537.707,05, como se pode verificar nas duas primeiras telas abaixo. A DIPJ retificadora foi transmitida em 13/11/2013 (portanto, de forma não espontânea, já que se deu após a ciência do DD), reduzindo o débito de IRPJ do 4º trimestre para R$ 1.417.710,80, valor ainda acima do que o informado na DCTF, como se pode verificar na terceira e quarta telas abaixo: 
		 DIPJ cancelada:
		 /
		 DIPJ ativa:
		 /
		 12. Ora, a DIPJ retificadora reduziu o débito em R$ 119.996,25 de forma não espontânea, de modo que, ainda que a DCTF transmitida informe débito no montante de R$ 1.365.585,89, a DIPJ espontanea previa débito maior, e a atual também, gerando, portanto, dúvida acerca da existência ou não do débito informado no perdcomp, de R$ 181.001,77. 
		 13. Pelo exposto, não é possível ter convicção sobre o alegado erro por parte da Interessada, e qual o seu alcance, de modo que, por consequência, não é possível afirmar sobre a inexistência do débito informado em perdcomp, que é confissão de dívida. 
		 14. Por sua vez, o §1º do art. 147 do CTN prevê que “a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento”. 
		 15. Ainda que o DD não se trate de lançamento, mas cobrança pelo débito confessado, o dispositivo é aplicável visto que o crédito tributário está constituído, sendo inclusive esse o entendimento do STJ presente na Súmula 436, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. 
		 16. Não vejo, nos autos, prova cabal do alegado erro, já que não há prova cabal do erro (documental e contábil), pois que é exigência do art. 923 e 924 do RIR/99 (em vigor à época dos fatos), a saber: 
		 (...)
		 17. Pelo exposto, voto por Negar Provimento à Manifestação de Inconformidade para manter o Despacho Decisório que não homologou a compensação declarada no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente requerendo a reforma do Acórdão, nos seguintes termos:
		 (...)3. DAS RAZÕES PARA REFORMA DO ACÓRDÃO Nº 12-111.195. NECESSIDADE DE BAIXA DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA. 
		 Como narrado no tópico pregresso, a discussão nos presentes autos remonta à efetiva existência de débito em desfavor da Recorrente, bem como a sua quantificação. Para isso, essa i. Turma Julgadora deve partir dos seguintes pressupostos:
		 a) É fato incontroverso a inexistência de saldo credor no DARF indicado no PER/DCOMP, ante a sua utilização integral para pagamento da 1ª quota do IRPJ 4º trim./2012; 
		 b) A Recorrente concorda que o valor total correto devido a título de IRPJ para 4º trim./2012 perfaz R$ 1.417.710,80, conforme informado em DIPJ Retificadora; 
		 c) Para o débito de IRPJ do 4º trim./2012 foram realizados três recolhimentos sucessivos, no importe de R$ 642.150,45; R$ 500.918,67 e R$ 248.158.76 (valores históricos), os quais totalizam R$ 1.391.227,88; 
		 d) A Recorrente reconhece que remanesce débito de IRPJ a ser quitado, tendo em vista que os pagamentos realizados, discriminados no item “c”, são inferiores à quantia informada em DIPJ Retificadora (correta). 
		 Dito isso, vê-se que a problemática a ser enfrentada neste eg. Conselho diz respeito à quantia que ainda deve ser recolhida pela Recorrente, a qual, certamente, não condiz com a grandeza constituída equivocadamente mediante transmissão do PER/DCOMP objeto do presente contencioso. 
		 Isso porque, nada obstante o acórdão recorrido tenha afirmado que os pagamentos efetuados pela empresa totalizam R$ 1.365.585,89 (débito de IRPJ declarado na DCTF Retificadora), a simples soma aritmética dos DARFs recolhidos, em valores históricos, torna por inverídica essa conclusão. Veja-se:
		 /
		 Diante disso, sob o primado da verdade material, que deve guiar o processo administrativo tributário, e o princípio da boa-fé objetiva, a Recorrente pede que os presentes autos sejam baixados em diligência, a fim de que seja confirmado, com a reconstituição da escrita fiscal da empresa, que o débito de IRPJ para o 4º trim./2012 perfaz R$ 1.417.710,80, e, portanto, ainda compete à Recorrente o recolhimento de saldo devedor de R$ 26.482,92, a teor do discriminado na tabela acima.
		 Até mesmo as declarações disponibilizadas pela empresa em cumprimento às suas obrigações acessórias infirmam o débito declarado na DCOMP contestada. Quanto a esse quesito, a própria DRJ corrobora que em nenhuma das declarações apresentadas pela Recorrente vislumbrou-se débito de R$ 181.001,77 de imposto de renda para o 4º trim./2012, para além daquele já devidamente quitado nos DARFs alocados no sistema da RFB. 
		 Isto é, a dúvida suscitada no acórdão recorrido é que pode existir saldo devedor de IRPJ, ante a divergência de DCTF e DIPJ. Todavia, em nenhum momento ficou claro que essa divergência é equivalente ao débito declarado em DCOMP. E isso porque, apesar de existir débito (o que a Recorrente não nega), este não atinge o montante de R$ 181.001,77, conforme pode se ver dos valores apontados na DCTF e DIPJ. 
		 Vale destacar que a Recorrente, verificando o equívoco que havia cometido, pretendeu retificar a DCTF, no momento da apresentação deste Recurso Voluntário, a fim de fazer constar débito de IRPJ de acordo com a informação indicada na DIPJ. Todavia, sua tentativa restou frustrada, uma vez que já transcorrido o prazo decadencial previsto no art. 9º, § 5º, da IN RFB nº 1.599/20151 . Repise-se, portanto, que a divergência de valores não tem por finalidade dificultar o exercício da fiscalização prestada pela Receita Federal, tratando-se, na verdade, de impossibilidade sistêmica, ante a decorrência do prazo quinquenal.
		 (...)
		 Assim como no caso vertente, naqueles autos, o contribuinte reconheceu que incorreu em equívoco, o que implicou a incompatibilidade de suas declarações, mas foi impossibilitado de retificar as suas declarações. Dado esse impedimento, requereu que a própria Administração Tributária procedesse à melhor investigação da documentação da empresa, cuja verificação só poder ser realizada pela DRF de origem. 
		 Esclareça-se que a Recorrente não procedeu à juntada da documentação fiscal-contábil cabível à presente discussão, por se tratar de vasto aparato probatório, que implica o levantamento de todas as informações que abalizaram a apuração do lucro contábil e fiscal da empresa no período. Contudo, uma vez oportunizado que sejam apresentados ao Fiscal os elementos que ensejaram a apuração de IRPJ no valor de R$ 1.417.710,80, o sujeito passivo poderá demonstrar que o débito declarado no PER/DCOMP nº 20940.80579.280313.1.3.04-8053 não subsiste. 
		 4. PEDIDO. 
		 Por todo o exposto, a Recorrente requer: 
		 (a) Sejam os autos baixados em diligência, a fim de que a Unidade de Origem possa verificar as declarações e informações prestadas pelo sujeito passivo a respeito da apuração do IRPJ devido no 4º trimestre do ano calendário de 2012; 
		 (b) Seja dado provimento ao presente Recurso Voluntário, com a consequente reforma do acórdão recorrido.
		 Uma vez verificada a correção dos valores apontados na DIPJ Retificadora a título de IRPJ para o 4º trimestre de 2012, no valor de R$ 1.417.710,80, requer seja emitido novo DARF com o saldo devedor remanescente, abatendo-se os pagamentos já realizados pela Recorrente à época do fato gerador, os quais estão devidamente declarados na DCTF Retificadora, transmitida em 29/05/2013.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dada pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo, porém não contém todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual entendo que não deve ser conhecido.
		 Destaca-se a priori, que o mérito recursal consiste na análise do perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053, no qual a interessada declarou compensação de débitos próprios com crédito de “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (cód. 0220 - IRPJ - balanço trimestral). 
		 Conforme relatório a compensação não foi homologada pois foram localizados pagamentos integralmente utilizados na quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação e o próprio recorrente entendeu que 
		 (...) Gerou de forma equivocada os pedidos de compensação, pois os débitos citados para compensação quitados com os DARFs de pagamento das 1ª, 2ª e 3ª quotas do IRPJ e CSLL, referentes ao mesmo período de apuração, ou seja, 4º trimestre de 2012; dessa forma, não se faz necessária a utilização de perdcomp para quitação dos referidos débitos; 
		 • Solicita o cancelamento do perdcomp; (...)
		 Sendo assim, a DRJ julgou improcedente o pleito do recorrente, nos seguintes termos, in verbis:
		 12. Ora, a DIPJ retificadora reduziu o débito em R$ 119.996,25 de forma não espontânea, de modo que, ainda que a DCTF transmitida informe débito no montante de R$ 1.365.585,89, a DIPJ espontanea previa débito maior, e a atual também, gerando, portanto, dúvida acerca da existência ou não do débito informado no perdcomp, de R$ 181.001,77. 
		 13. Pelo exposto, não é possível ter convicção sobre o alegado erro por parte da Interessada, e qual o seu alcance, de modo que, por consequência, não é possível afirmar sobre a inexistência do débito informado em perdcomp, que é confissão de dívida. 
		 14. Por sua vez, o §1º do art. 147 do CTN prevê que “a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento”. 
		 15. Ainda que o DD não se trate de lançamento, mas cobrança pelo débito confessado, o dispositivo é aplicável visto que o crédito tributário está constituído, sendo inclusive esse o entendimento do STJ presente na Súmula 436, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. 
		 16. Não vejo, nos autos, prova cabal do alegado erro, já que não há prova cabal do erro (documental e contábil), pois que é exigência do art. 923 e 924 do RIR/99 (em vigor à época dos fatos), a saber: 
		 (...)17. Pelo exposto, voto por Negar Provimento à Manifestação de Inconformidade para manter o Despacho Decisório que não homologou a compensação declarada no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053.
		 Diante dos fatos acima expostos, resta claro que a intenção do recorrente não seria avaliar a liquidez e certeza do direito creditório inserto no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053, mas sim fazer a reapuração do IRPJ devido no 4º trimestre do ano calendário de 2012 a partir da análise da correção dos valores apontados na DIPJ Retificadora a título de IRPJ para o referido período, defendendo que o valor correto seria de R$ 1.417.710,80, requerendo que fosse emitido novo DARF com o saldo devedor remanescente, abatendo-se os pagamentos já realizados pela Recorrente à época do fato gerador, os quais estariam devidamente declarados na DCTF Retificadora, transmitida em 29/05/2013.
		 Ocorre que os débitos informados, os quais se pretende compensar, são controlados pela administração em processo administrativo próprio, cabendo esta Turma analisar tão somente a existência ou não da matéria controvertida que fora fixada por ocasião do despacho decisório, qual seja o “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (cód. 0220 - IRPJ - balanço trimestral), segundo o qual não remanesce qualquer litígio em razão da concordância do próprio recorrente quando pede o cancelamento do perdcomp por ausência de crédito.
		 Sendo assim, todo o valor do direito creditório discutido nos presente autos já fora analisado e, conforme mencionado, o presente processo não se presta para a reapuração do IRPJ para o 4º trimestre de 2012 e a consequente remissão de novo DARF referente ao saldo devedor remanescente conforme pretende o recorrente, não restando a este colegiado qualquer matéria remanescente a ser analisada, já que a prerrogativa da turma é a análise do crédito e este fora integralmente examinado.
		 Não se deve perder de vista, que este relator se encontra limitado na análise da devolução principal da matéria de direito enfrentada pela DRF e DRJ e, ao fim e ao cabo, o esgotamento desta matéria se dá na dialética em relação a existência ou não do crédito inicialmente pretendido que fora glosado e, na sequência, conforme Acórdão recorrido e Recurso Voluntário, o contribuinte assume tal equívoco, promove a reapuração de valores para efetuar o pagamento e requer o cancelamento do perdcomp.
		 Ademais, quanto ao pedido de cancelamento do perdcomp, vale ressaltar que tal pleito encontra vedação expressa no artigo 133 e o art. 140 da IN nº 1717/2017 determina que a negativa do pedido de cancelamento de perdcomp é definitivo quando assim determinar o Auditor –Fiscal competente, in verbis:
		 Art. 113. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração de compensação poderão ser cancelados pelo sujeito passivo somente na hipótese de se encontrarem pendentes de decisão administrativa à data do envio do pedido de cancelamento.
		 Parágrafo único. O cancelamento não será admitido quando formalizado depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
		 Art. 140. É definitiva a decisão do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que não admitir pedido de retificação ou cancelamento de pedido de restituição, pedido de ressarcimento, pedido de reembolso ou declaração de compensação.
		 Apenas para ilustrar, o CARF já julgou matéria idêntica no Processo nº 13609.907277/2009-12, Acórdão nº 3402-008.419 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 29 de abril de 2021, cuja ementa passo a reproduzir
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Data do Fato Gerador: 01/01/2006 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E DE CANCELAMENTO DE DCOMP. COMPETÊNCIA REGIMENTAL DAS DRF 
		 A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento. O CARF não é competente para apreciar pedidos de cancelamento de PERDCOMP ou de cancelamento de débitos declarados em PERDCOMP. (Recorrente PRECON INDUSTRIAL S.A, Interessado FAZENDA NACIONAL)
		 Por fim, cabe afastar a possibilidade de conversão do julgamento em diligência, na medida em que a permissão contida no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, não pode servir para a construção, pela autoridade julgadora, das provas cujo ônus de apresentar recaia sobre o contribuinte. 
		 Neste sentido:
		 PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL. INDEFERIMENTO. 
		 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal.
		 O pedido de diligência ou perícia, quando se resume-se (sic) ou versa apenas acerca de matéria contábil e argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do Julgador, desnecessário o exame pericial à solução da controvérsia. 
		 A perícia técnica se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos. 
		 A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento. 
		 A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte na atividade de produção de prova. 
		 No processo de compensação tributária é ônus do contribuinte comprovar a existência de fato constitutivo do direito creditório alegado contra a Fazenda Nacional (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC Lei nº 13.105/2015, art. 373, II). (Acórdão nº 1401-004.153, de 23 de janeiro de 2020, Relator Conselheiro Nelso Kichel)
		 Destaca-se ainda, que eventualmente a insurgência do recorrente pode encontrar guarida em requerimento autônomo, por meio de eventual pedido de revisão ou até reconhecimento de ofício da Unidade da Receita que jurisdiciona o recorrente para que possa abrir um processo específico para que seja analisado.
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana
Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 12-111.195 - 42 Turma da DRJ/RJO,
Sessdo de 17 de outubro de 2019, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o presente processo do perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04- 8053, no
qual a interessada declara compensacdo de débitos préprios com crédito de
“Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (céd. 0220 - IRPJ - balango trimestral).

2. A compensacdo ndo foi homologada pois foram localizados pagamentos
integralmente utilizados na quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para a compensacao, conforme tela abaixo:

B-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A anilise do direito craditorio esta limitada a0 valor do "crédito original na data da transmissao” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
178.344,44

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagde de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP,

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[FerioDo DE APURACAD Jcooiso D RecerTA JvaLor ToTAL DO DARF [oATA DE ARRECADACAD |
|31/12/2012 Jozz0 | 642.150,45[31/01/2013 |

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO(DB)

1696289713 642.150,45|Db: c6d 0220 PA 31/12/2012 642.150,45

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR TOTAL 642.150,45

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada,
Valor devedor consolidade, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/07/2013.

[PriNGIPAL [muLTa [ruros |
181.001.77] 36.200.35] 5.086.66]

3. A Interessada tomou ciéncia da decisdo, via AR, em 15/07/2013 (fl. 46) e, em
13/08/2013, apresentou a Manifesta¢cdo de Inconformidade-MI de fls. 02/04, e
anexos, alegando, em sintese, que:

¢ Gerou de forma equivocada os pedidos de compensagao, pois os débitos citados
para compensacao quitados com os DARFs de pagamento das 12, 22 e 32 quotas
do IRPJ e CSLL, referentes ao mesmo periodo de apuragao, ou seja, 42 trimestre
de 2012; dessa forma, ndo se faz necessaria a utilizacdo de perdcomp para
quitacdo dos referidos débitos;

e Solicita o cancelamento do perdcomp;

=2
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A 42 Turma da DRJ/RJO julgou improcedente em parte a manifestacio de
inconformidade, ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes
moldes:

(...)6. Trata o processo do perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053, no qual a
Interessada declara compensacdo de débitos prdprios com crédito de
“Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (céd. 0220 - IRPJ - balango trimestral).

7. Ocorre que a Interessada informa em sua Ml que quitou o débito informado no
perdcomp através dos DARF referentes aos pagamentos das 12, 22 e 32 quotas do
IRPJ do PA 31/12/2012, solicitando o cancelamento do perdcomp, pois ndo
deveria ter sido transmitido.

8. A Interessada anexou cdpia da DCTF mensal, na qual consta apuragado de IRPJ
no valor total de RS 1.365.585,89, referente ao 42 trimestre de 2012, que bate
com as informacdes do sistema da DCTF da RFB, conforme tela abaixo:

CNP) Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Dedaracdo
UIDORA CUMMINS . . . .
19.859.784/0001-36 Loy LR_APA Lt Dezembro/2012 Retificadora/Ativa 100.2012.2013.184124707
@)
(a)]
<
()]
.
<<
o Cédigo de Receita Periodo de Apuragdo Débitos Apurados Créditos Vinculados Saldo a Pagar
- G 0220-01 4° Trim /2012 1.365.585,89 0,00 1.365.585,89
2
L
=)
O
(@]
(a)]

9. Constatei haver informagGes nos sistemas da RFB de 3 pagamentos (referentes
as 3 quotas do PA 31/12/2012), nos valores abaixo (RS 642.150,45, RS 505.927,85
e RS 251.856,32), a saber:

DatamHorl 15/10/201 1[08:12:0; Periodo pesquis[31/10/201 2[31/03/201
RESUMO | ExiRATO | CoMPosicao|| Historico || umiizagRo | BUPLICAGOS | ViNcULAGAD |
CNPJ Nome empresariz
[19.859.784/0001-3 |DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS LTDA.
Receita Nome da receita
0220 [IRPJ-PJ Obrigadas ao Lucro Real - Entidades néo Financeiras - Bt
Dt. arrecadagadoanciAgénci:Dt. vencimenProc/Ref/Vrba/Perc Receit:Valor total Situ. Int do D
31/10/2012 (341 [ 1162 [31/10/2012) [0220] 1.242.303.12 [ORI [ PJ-RL [0134104390221437
[30/11/2012[341 [ 1162 [30/1172012| [0220] 1.254 72615 ORI [ PJ-RL [0134104411165532
28/12/2012 (341 | 1162 [28/12/2012) [0220] 1.261.558.81 (ORI [ PJ-RL [0134104430124624
31/01/2013[341 [ 1162[31/01/2013] [0220] 642.150.45 ORI [ PJ-RL [0134104453203493
28/02/2013 (341 [ 1162 [28/02/2013| [0220 | 505.927.85 (ORI [PJ-RL (0134104471151495
28/03/2013 (341 [ 1162 [28/03/2013| [0220 | 251.856.32 ORI [ PJ-RL 0134104491143434
= [ [ [ = [
[ 1 [ [ | [ |
D15cnmmagéo do registro evidenciado -
ReceitaVval: ReceitaValor ReceitaValor
1/0220 642 150 45 3|_ Sj
=

10. Referidos pagamentos encontram-se com alocagdo automatica a respectiva
DCTF, referente ao PA (31/12/2012), conforme telas abaixo:
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Dados Pgto | Alocacéo |

Valores utilizados

Al manual "M~ Al automdtica DCTF "C~

CHNPJ MNome empresarial UA
19859 784/0001-. [DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS L 0610100
Pagamento Dt enc PAJ
Nr pgto CNPJ Prestador /CNO Dt arrec Dt vcto Receita - Extl das linhas / VI Total  Saldo RLocal
1696289713 | 31/01/2013 [31/12/2012 [0220 642.150.45 0.00
119.859.784/0001-36 | 131/01/2013] [ [
Indicador interesse | | ]
FISCEL [ 642 150.45 | 0.00

642.150.45
9.0 SRR Vi reservado para CIC PJ
Al manual "R™ Al automatica "D~ [—0{)0
0.00 [ 0.00
Al automatica "A” Outros (Comp. / Rest/ etc.)
0.00 0.00

Demais valores
Vvl reservado para R.L.

Dados F‘gtol Alocacgéo |

Valores utilizados

Al manual "M~ Al automatica DCTF "C~

0.00 I 480029 44
Al manual "R Al automatica "D~

0.00 I 0.00
Al automatica "A”

0.00

CNPJ Nome empresarial UA
19.859.784/0001-. |IDISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS L 0610100
Pagamento Dt enc PA/
Nr pgto CNPJ Prestador /CNO _ Dtarrec Dt vcto Receita - Exl das linhas /VI Total Saldo RLocal
1759621503 | [28/02/2013 [31/12/2012 (0220 500.918.67 | 25641,99
[19.859.784/0001-36 | [28/02/2013[2807 | 5009.18] 0.00
Indicador interesse | [ 256,42
FISCEL [ 505 927 85 25 898 .41

Demais valores
Vireservado paraR.L.
505.927 .85
V1 reservado para C/C PJ
0.00

Outros (Comp. / Rest/ etc)

Dados Pgto\ Alocaco I

Valores utilizados

Al manual “M* Al automatica DCTF "C"
] 0,00 251.856,32
Al manual "R” Al automatica "D”

000 | 0.00
Al automdtica "A”

0,00

CNPJ Nome empresarial UA
[19.850.784/0001-: [DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS L [0610100
Pagamento Dt enc PA/
Nr pgto CNPJ Prestador /CNO  Dtarrec Dtvcto Receita - EMI das linhas /VI Total Saldo RLocal
| 1834590693 | |28/03/2013 [31/12/2012[0220 | 248 158,76 0.00
[19.859 784/0001-36 |28/032013 /2807 | 3697.56] 0.00
Indicador interesse |
FISCEL | 251.856,32 | 0,00

Demais valores
Vil reservado para R.L.
251.856.32
WVl reservado para C/C PJ
0,00

Outros (Comp. / Rest/ etc)
0.00

11. Ocorre que a ultima DIPJ transmitida espontaneamente em 28/06/2013 foi
cancelada/retificada, e ela registrava débito de IRPJ do 42 trimestre de 2012 no

valor de RS 1.537.707,05, como se pode verificar nas duas primeiras telas abaixo.
A DIPJ retificadora foi transmitida em 13/11/2013 (portanto, de forma ndo
espontanea, ja que se deu ap0ds a ciéncia do DD), reduzindo o débito de IRPJ do 42
trimestre para RS 1.417.710,80, valor ainda acima do que o informado na DCTF,
como se pode verificar na terceira e quarta telas abaixo:

DIPJ cancelada:

=4
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Declaragoes Canceladas
2 Datade Horade Formade Situagdo da  Situagdo Tipo de Pericdo Periodo
Exercicio AC  pryrega Entrega Tributagio GNPJ ND Malha  Especial Declaragic  Iniclal Final  ¥9/SC EXDENS
5043 2014 178555 LUCRO 19.850 784/0001-  ,.... CANCELADA DI 2012 3112/2012 -, =
2013 2012 20/06/2013 17:5556 peq 35 413626 parch NORMAL ORIGINAL 01/01/2012 3111202012 el
19.(-Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0.00 0.00 0.00 0.00
20.(-)imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 0.00 0.00 0.00 0.00
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cakculo Estimada 0,00 0,00 0,00 0.00
22 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR = 199502180 2780.550,04 3.703.639,10 1537.707,05
23 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 0,00 0,00 0.00
24 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETVO 0,00 0,00 0,00 0,00
25 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAQ ANTERIORES 0.00 0.00 0,00 0.00
DIPJ ativa:
- LUCRO 19.859.784/0001 . LIBERADA ] - -
10612014 17 1255 NORM 10172013 3112 -
2014 2013 27/06/2014 24.48 REAL % 1125594 BATCH ORMAL  ORIGINAL 01/01 31122013 /J
5 . . e-4ege LUCRO 19.859.784/0001 e LIBERADA o AT 24 | -
3 2012 1311/ 15:4525 © . 55193 NORMAL RETIFICADORA 01/01/2012 31/12/2012
201 2 131172013 4 REAL 35 15 4 BATCH ORMAL RETIFICADORA 0 21 01 ,—J
o | ey | UL 10.850.784/0001- . ,.,, LIBERADA .o e e | e - -
2012 2011 30/05/2014 17:02:10 REAL 3% 1613132 BATCH NORMAL RETIFICADORA 01/01/2011 31/12/201 F o
20.(-)imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 0,00 0,00 0,00 0,00
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0,00 0,00 0,00 0,00
22IMPOSTO DE RENDA A PAGAR = 1,000,903 52 2749.472,30 3700.734,55 1.417.710,80
23IMPOST(Q DE RENDA A PAGAR DE SCP 0.00 0.00 0.00 0.00
24]MPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00 0,00 0,00 0,00

12. Ora, a DIPJ retificadora reduziu o débito em RS 119.996,25 de forma n3o
espontanea, de modo que, ainda que a DCTF transmitida informe débito no
montante de RS 1.365.585,89, a DIPJ espontanea previa débito maior, e a atual
também, gerando, portanto, dulvida acerca da existéncia ou ndo do débito
informado no perdcomp, de RS 181.001,77.

13. Pelo exposto, ndo é possivel ter convicgdo sobre o alegado erro por parte da
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Interessada, e qual o seu alcance, de modo que, por consequéncia, ndo é possivel
afirmar sobre a inexisténcia do débito informado em perdcomp, que é confissdo
de divida.

14. Por sua vez, o §12 do art. 147 do CTN prevé que “a retificagdo da declaragdo
por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé
é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se funde, e antes de
notificado o langamento”.

15. Ainda que o DD ndo se trate de langcamento, mas cobranca pelo débito
confessado, o dispositivo é aplicdvel visto que o crédito tributario estd
constituido, sendo inclusive esse o entendimento do STJ presente na Simula 436,
verbis: A entrega de declaracdo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia por parte do
fisco.

16. N3do vejo, nos autos, prova cabal do alegado erro, ja que ndo ha prova cabal do
erro (documental e contabil), pois que é exigéncia do art. 923 e 924 do RIR/99
(em vigor a época dos fatos), a saber:

(..))
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17. Pelo exposto, voto por Negar Provimento a Manifestagdo de Inconformidade
para manter o Despacho Decisério que ndo homologou a compensacao declarada
no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario basicamente requerendo a reforma do Acérdao, nos seguintes termos:

(...)3. DAS RAZOES PARA REFORMA DO ACORDAO N2 12-111.195. NECESSIDADE
DE BAIXA DOS AUTOS EM DILIGENCIA.

Como narrado no topico pregresso, a discussdo nos presentes autos remonta a
efetiva existéncia de débito em desfavor da Recorrente, bem como a sua
qguantificacdo. Para isso, essa i. Turma Julgadora deve partir dos seguintes
pressupostos:

a) E fato incontroverso a inexisténcia de saldo credor no DARF indicado no
PER/DCOMP, ante a sua utilizagdo integral para pagamento da 12 quota do IRPJ 42
trim./2012;

b) A Recorrente concorda que o valor total correto devido a titulo de IRPJ para 42
trim./2012 perfaz RS 1.417.710,80, conforme informado em DIPJ Retificadora;

c) Para o débito de IRPJ do 42 trim./2012 foram realizados trés recolhimentos
sucessivos, no importe de RS 642.150,45; RS 500.918,67 e RS 248.158.76 (valores
histdricos), os quais totalizam RS 1.391.227,88;

d) A Recorrente reconhece que remanesce débito de IRPJ a ser quitado, tendo em
vista que os pagamentos realizados, discriminados no item “c”, sdo inferiores a
guantia informada em DIPJ Retificadora (correta).

Dito isso, vé-se que a problematica a ser enfrentada neste eg. Conselho diz
respeito a quantia que ainda deve ser recolhida pela Recorrente, a qual,
certamente, ndo condiz com a grandeza constituida equivocadamente mediante
transmissdo do PER/DCOMP objeto do presente contencioso.

Isso porque, nada obstante o acdrddo recorrido tenha afirmado que os
pagamentos efetuados pela empresa totalizam RS 1.365.585,89 (débito de IRPJ
declarado na DCTF Retificadora), a simples soma aritmética dos DARFs recolhidos,
em valores historicos, torna por inveridica essa conclusdo. Veja-se:

Valores Histéricos | IRP) Declarado .
. IRPJ Informado em Diferencaa
Recolhidos em na DCTF DIPJ (3) recolher (1) - (3)
DARF (1) Retificadora (2)
RS 642.150,45
R 500.918,67 R$1.365.585,89 | R$1.417.710,80 RS 26.482,92
RS 248.158,76 e e i
R$ 1.391.227,88

Diante disso, sob o primado da verdade material, que deve guiar o processo
administrativo tributario, e o principio da boa-fé objetiva, a Recorrente pede que
os presentes autos sejam baixados em diligéncia, a fim de que seja confirmado,
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com a reconstituicdo da escrita fiscal da empresa, que o débito de IRPJ para o 42
trim./2012 perfaz RS 1.417.710,80, e, portanto, ainda compete a Recorrente o
recolhimento de saldo devedor de RS 26.482,92, a teor do discriminado na tabela
acima.

Até mesmo as declaracdes disponibilizadas pela empresa em cumprimento as
suas obrigacGes acessoérias infirmam o débito declarado na DCOMP contestada.
Quanto a esse quesito, a prépria DRJ corrobora que em nenhuma das declaragdes
apresentadas pela Recorrente vislumbrou-se débito de RS 181.001,77 de imposto
de renda para o 42 trim./2012, para além daquele ja devidamente quitado nos
DARFs alocados no sistema da RFB.

Isto é, a duvida suscitada no acérdao recorrido é que pode existir saldo devedor
de IRPJ, ante a divergéncia de DCTF e DIPJ. Todavia, em nenhum momento ficou
claro que essa divergéncia é equivalente ao débito declarado em DCOMP. E isso
porque, apesar de existir débito (o que a Recorrente ndo nega), este ndo atinge o
montante de RS 181.001,77, conforme pode se ver dos valores apontados na
DCTF e DIPJ.

Vale destacar que a Recorrente, verificando o equivoco que havia cometido,
pretendeu retificar a DCTF, no momento da apresentacdo deste Recurso
Voluntdrio, a fim de fazer constar débito de IRPJ de acordo com a informacdo
indicada na DIPJ. Todavia, sua tentativa restou frustrada, uma vez que ja
transcorrido o prazo decadencial previsto no art. 92, § 52, da IN RFB n2
1.599/20151 . Repise-se, portanto, que a divergéncia de valores ndo tem por
finalidade dificultar o exercicio da fiscalizagdo prestada pela Receita Federal,
tratando-se, na verdade, de impossibilidade sistémica, ante a decorréncia do
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prazo quinquenal.

()

Assim como no caso vertente, naqueles autos, o contribuinte reconheceu que
incorreu em equivoco, o que implicou a incompatibilidade de suas declaragdes,
mas foi impossibilitado de retificar as suas declaragdes. Dado esse impedimento,
requereu que a prépria Administracdo Tributdria procedesse a melhor
investigacdo da documenta¢ao da empresa, cuja verificagdo sé poder ser realizada
pela DRF de origem.

Esclareca-se que a Recorrente ndo procedeu a juntada da documentacgao fiscal-
contabil cabivel a presente discussdo, por se tratar de vasto aparato probatério,
gue implica o levantamento de todas as informag¢des que abalizaram a apuragao
do lucro contabil e fiscal da empresa no periodo. Contudo, uma vez oportunizado
gue sejam apresentados ao Fiscal os elementos que ensejaram a apuragao de IRPJ
no valor de RS 1.417.710,80, o sujeito passivo podera demonstrar que o débito
declarado no PER/DCOMP n2 20940.80579.280313.1.3.04-8053 n3o subsiste.

4. PEDIDO.

Por todo o exposto, a Recorrente requer:




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.543 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10680.906210/2013-88

(a) Sejam os autos baixados em diligéncia, a fim de que a Unidade de Origem
possa verificar as declara¢gdes e informacdes prestadas pelo sujeito passivo a
respeito da apurac¢do do IRPJ devido no 42 trimestre do ano calenddrio de 2012;

(b) Seja dado provimento ao presente Recurso Voluntario, com a consequente
reforma do acérdao recorrido.

Uma vez verificada a correcao dos valores apontados na DIPJ Retificadora a titulo
de IRPJ para o 42 trimestre de 2012, no valor de RS 1.417.710,80, requer seja
emitido novo DARF com o saldo devedor remanescente, abatendo-se os
pagamentos ja realizados pela Recorrente a época do fato gerador, os quais estdo
devidamente declarados na DCTF Retificadora, transmitida em 29/05/2013.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma dada pela Portaria MF n2 1.634/2023.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo, porém nao contém todos os
requisitos de admissibilidade, razdo pela qual entendo que ndo deve ser conhecido.

Destaca-se a priori, que o mérito recursal consiste na analise do perdcomp
20940.80579.280313.1.3.04-8053, no qual a interessada declarou compensacao de débitos
proprios com crédito de “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (céd. 0220 - IRPJ - balanco
trimestral).

Conforme relatdrio a compensacdo ndo foi homologada pois foram localizados
pagamentos integralmente utilizados na quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para a compensacao e o proprio recorrente entendeu que

(...) Gerou de forma equivocada os pedidos de compensagdo, pois os débitos
citados para compensac¢ao quitados com os DARFs de pagamento das 12, 22 e 32
qguotas do IRPJ e CSLL, referentes ao mesmo periodo de apuracdo, ou seja, 42
trimestre de 2012; dessa forma, ndo se faz necessaria a utilizagdo de perdcomp
para quitacdo dos referidos débitos;

e Solicita o cancelamento do perdcomp; (...)

Sendo assim, a DRJ julgou improcedente o pleito do recorrente, nos seguintes
termos, in verbis:
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12. Ora, a DIPJ retificadora reduziu o débito em RS 119.996,25 de forma n3o
espontanea, de modo que, ainda que a DCTF transmitida informe débito no
montante de RS 1.365.585,89, a DIPJ espontanea previa débito maior, e a atual
também, gerando, portanto, ddvida acerca da existéncia ou ndao do débito
informado no perdcomp, de RS 181.001,77.

13. Pelo exposto, ndo é possivel ter convicgao sobre o alegado erro por parte da
Interessada, e qual o seu alcance, de modo que, por consequéncia, ndo é possivel
afirmar sobre a inexisténcia do débito informado em perdcomp, que é confissao
de divida.

14. Por sua vez, o §12 do art. 147 do CTN prevé que “a retificacdo da declaracao
por iniciativa do préprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé
é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se funde, e antes de
notificado o lancamento”.

15. Ainda que o DD ndo se trate de lancamento, mas cobranca pelo débito
confessado, o dispositivo é aplicdvel visto que o crédito tributdrio estd
constituido, sendo inclusive esse o entendimento do STJ presente na Simula 436,
verbis: A entrega de declaracdo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia por parte do
fisco.

16. Ndo vejo, nos autos, prova cabal do alegado erro, jd que ndo hd prova cabal do
erro (documental e contdbil), pois que é exigéncia do art. 923 e 924 do RIR/99
(em vigor a época dos fatos), a saber:

(...)J17. Pelo exposto, voto por Negar Provimento a Manifestagdo de
Inconformidade para manter o Despacho Decisério que ndo homologou a
compensagao declarada no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-8053.

Diante dos fatos acima expostos, resta claro que a intencdo do recorrente nao seria
avaliar a liquidez e certeza do direito creditério inserto no perdcomp 20940.80579.280313.1.3.04-
8053, mas sim fazer a reapuracdao do IRPJ devido no 49 trimestre do ano calenddrio de 2012 a
partir da analise da correcdo dos valores apontados na DIPJ Retificadora a titulo de IRPJ para o
referido periodo, defendendo que o valor correto seria de RS 1.417.710,80, requerendo que fosse
emitido novo DARF com o saldo devedor remanescente, abatendo-se os pagamentos ja realizados
pela Recorrente a época do fato gerador, os quais estariam devidamente declarados na DCTF
Retificadora, transmitida em 29/05/2013.

Ocorre que os débitos informados, os quais se pretende compensar, sdo
controlados pela administracdo em processo administrativo préprio, cabendo esta Turma analisar
tdo somente a existéncia ou ndo da matéria controvertida que fora fixada por ocasido do
despacho decisério, qual seja o “Pagamento Indevido ou a Maior” de IRPJ (cd6d. 0220 - IRPJ -
balanco trimestral), segundo o qual ndo remanesce qualquer litigio em razdo da concordancia do
proprio recorrente quando pede o cancelamento do perdcomp por auséncia de crédito.
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Sendo assim, todo o valor do direito creditério discutido nos presente autos ja fora
analisado e, conforme mencionado, o presente processo ndo se presta para a reapurag¢do do IRPJ
para o 492 trimestre de 2012 e a consequente remissao de novo DARF referente ao saldo devedor
remanescente conforme pretende o recorrente, nao restando a este colegiado qualquer matéria
remanescente a ser analisada, j& que a prerrogativa da turma é a analise do crédito e este fora
integralmente examinado.

N3do se deve perder de vista, que este relator se encontra limitado na analise da
devolugao principal da matéria de direito enfrentada pela DRF e DRJ e, ao fim e ao cabo, o
esgotamento desta matéria se dd na dialética em relagdo a existéncia ou nao do crédito
inicialmente pretendido que fora glosado e, na sequéncia, conforme Acdérdao recorrido e Recurso
Voluntdrio, o contribuinte assume tal equivoco, promove a reapuracdo de valores para efetuar o
pagamento e requer o cancelamento do perdcomp.

Ademais, quanto ao pedido de cancelamento do perdcomp, vale ressaltar que tal
pleito encontra vedagdo expressa no artigo 133 e o art. 140 da IN n2 1717/2017 determina que a
negativa do pedido de cancelamento de perdcomp é definitivo quando assim determinar o
Auditor —Fiscal competente, in verbis:

Art. 113. O pedido de restituicdo, o pedido de ressarcimento ou o pedido de
reembolso e a declaracdo de compensacdo poderdo ser cancelados pelo sujeito
passivo somente na hipdtese de se encontrarem pendentes de decisdo
administrativa a data do envio do pedido de cancelamento.

Paragrafo Unico. O cancelamento ndo serd admitido quando formalizado depois

da intimac3o para apresentacdo de documentos comprobatdrios.

Art. 140. E definitiva a decisdo do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que
ndo admitir pedido de retificagdo ou cancelamento de pedido de restituicdo,
pedido de ressarcimento, pedido de reembolso ou declaracdo de compensacao.

Apenas para ilustrar, o CARF ja julgou matéria idéntica no Processo n@9
13609.907277/2009-12, Acérddo n? 3402-008.419 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22
Turma Ordindria, Sessao de 29 de abril de 2021, cuja ementa passo a reproduzir

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Data do Fato Gerador: 01/01/2006

PEDIDO DE RESTITUICAO E DE CANCELAMENTO DE DCOMP. COMPETENCIA
REGIMENTAL DAS DRF

A desisténcia do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do pedido de
reembolso ou da compensacdo poderda ser requerida pelo sujeito passivo
mediante a apresentacdo a RFB do pedido de cancelamento. O CARF ndo é
competente para apreciar pedidos de cancelamento de PERDCOMP ou de
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cancelamento de débitos declarados em PERDCOMP. (Recorrente PRECON
INDUSTRIAL S.A, Interessado FAZENDA NACIONAL)

Por fim, cabe afastar a possibilidade de conversao do julgamento em diligéncia, na
medida em que a permissdo contida no art. 18 do Decreto n? 70.235, de 1972, ndo pode servir
para a construcdo, pela autoridade julgadora, das provas cujo 6nus de apresentar recaia sobre o
contribuinte.

Neste sentido:

PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA OU PERICIA TECNICO-CONTABIL.
INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo
com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa,
juntamente com a peca impugnatdria ou recursal.

O pedido de diligéncia ou pericia, quando se resume-se (sic) ou versa apenas
acerca de matéria contdbil e argumentos juridicos ordinariamente compreendidos
na esfera do saber do Julgador, desnecessario o exame pericial a solugdo da
controvérsia.

A pericia técnica se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que requeiram
conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se justificando quando
o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.

A autoridade julgadora é livre para formar sua convic¢gdo devidamente motivada,
fundamentada, podendo deferir pericias quando entendé-las necessarias, ou
indeferir as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto configure
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pretericdo do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a
requisitos especificos, a pericia sé pode ser admitida, pelo Julgador, quando a
apuragdo do fato litigioso ndo se puder fazer pelos meios ordinarios de
convencimento.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contabil, ndo tém o conddo de substituir a parte
na atividade de produgdo de prova.

No processo de compensacdo tributaria é 6nus do contribuinte comprovar a
existéncia de fato constitutivo do direito creditério alegado contra a Fazenda
Nacional (Decreto n? 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC Lei n? 13.105/2015, art. 373,
). (Acorddo n? 1401-004.153, de 23 de janeiro de 2020, Relator Conselheiro
Nelso Kichel)

Destaca-se ainda, que eventualmente a insurgéncia do recorrente pode encontrar
guarida em requerimento auténomo, por meio de eventual pedido de revisdo ou até
reconhecimento de oficio da Unidade da Receita que jurisdiciona o recorrente para que possa
abrir um processo especifico para que seja analisado.

Dispositivo
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Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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